
 
 

Câmara Dos Deputados 

REQUERIMENTO DE INFORMAÇÕES Nº             , DE 2012 

(Do Sr. Guilherme Campos) 

 

Solicita informações ao Excelentíssimo Senhor Ministro 

de Estado da Fazenda sobre o impacto orçamentário e 

financeiro do Projeto de Lei nº 2.232, de 2011, que 

“Dispõe sobre a dedutibilidade das doações ao Fundo 

Penitenciário Nacional (FUNPEN) da base de cálculo do 

imposto de renda das pessoas jurídicas e da 

contribuição social sobre o lucro líquido”. 

 

 

Senhor Presidente, 

 

Com fundamento no artigo 115, I, do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, 

combinado com o que determina o art. 50, § 2º, da Constituição Federal, requeiro a Vossa Excelência 

que seja encaminhada solicitação de informações  ao Excelentíssimo Senhor Ministro da Fazenda, 

com auxílio da Receita Federal do Brasil, no propósito de estimar o impacto orçamentário e 

financeiro do Projeto de Lei nº 2.232, de 2011, que “dispõe sobre a dedutibilidade das doações ao 

Fundo Penitenciário Nacional (FUNPEN) da base de cálculo do imposto de renda das pessoas jurídicas 

e da contribuição social sobre o lucro líquido”. 

As informações solicitadas devem apresentar o seguinte: 

a)  

Estimativa da diminuição de receita pública para o exercício de 2013 e nos dois 

subsequentes, acompanhado de memória de cálculo. 

b)  

subsídios técnicos envolvidos na proposta, tais como, legislação tributária, 

normas do FUNPEN, dispositivos regulamentares, etc. 



 
 

Câmara Dos Deputados 

 

JUSTIFICAÇÃO 

Na condição de Relator do Projeto de Lei nº 2.232, de 2011, de autoria do Sr. 

Deputado Domingos Dutra (PT/MA), designado pela Comissão de Fiscalização e Tributação, o 

presente requerimento possui o intuito de melhor subsidiar tecnicamente a análise da matéria para a 

elaboração do Parecer a ser submetido a esta Comissão. 

Ressalto ainda que a Lei nº 12.465, de 12 de agosto de 2011, a LDO/2012, 

estabelece no artigo 88, §3º que proposições legislativas que impliquem em diminuição de receita 

devem estar acompanhadas de estimativas do impacto orçamentário-financeiro, elaborado ou 

homologado por órgão da União. 

Dessa forma, solicito a aprovação do presente requerimento. 

 

Sala da Comissão, em          de julho de 2012 

 

 

Deputado GUILHERME CAMPOS 
Líder do PSD na Câmara dos Deputados 


